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INDICAÇÃO N.º198/2017
Vereador Rafael Cândido Aquino

Sr. Presidente,



O Vereador que a esta subscreve, requer, que após a tramitação regimental, seja encaminhada a matéria em epígrafe e a seguir discriminada:


Solicito da Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer, através da Diretoria de Esportes, que faça a divulgação e inscrição para os professores de educação física do município, de cursos de esportes diferenciados, para serem oferecidos em nossas escolas.
JUSTIFICATIVA:




 

                        Estão disponíveis aos professores e especialistas das escolas oito cursos de esportes diferenciados, além do Impulsionador Esportivo e Impulsionador Estratégico, durante o segundo semestre de 2017: Golfe, Miniatletismo, Hóquei, Tênis, Rugby, Goalball, Futebol de 5 e Ginástica.

                  Caberá às Superintendências Regionais de Ensino (SREs) fazer o acompanhamento da adesão dos professores de educação física dos Ensinos Fundamental e Médio, especialistas e os professores do eixo Esporte e Lazer da Educação Integral.

                   O Programa Impulsiona tem como objetivo o incentivo da prática de novos esportes na escola, o trabalho com as competências socioemocionais, por meio do esporte e dos seus valores, e o fortalecimento da cultura esportiva em cada comunidade escolar. Por meio do compromisso com o desenvolvimento integral do aluno, o Impulsiona utiliza a temática do esporte para trabalhar as competências socioemocionais em cinco dimensões: abertura a novas experiências, consciensiosidade, extroversão, amabilidade e estabilidade emocional.

               O Impulsiona contribui para o fortalecimento da cultura esportiva, incentivando que alunos e professores resgatem os esportes, jogos e brincadeiras presentes na história de sua comunidade. Também viabiliza o reconhecimento de modalidades típicas de outras comunidades e países.

Em, 16 de agosto de 2017
_____________________________

RAFAEL CANDIDO AQUINO

VEREADOR PROPONENTE
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